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EDITAL 

N.º de Registo 14725  Data 21/12/2017  Processo 2017/150.10.701/26  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 22 de 04 de 

dezembro do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovada a ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia 20 de novembro de 

2017. 

 

- Designado, como representante do Município de Alcanena na AMEGA – Associação de 

Município para Estudos e Gestão da Água, o Vereador Hugo André Silva Ferreira Santarém, 

nas faltas e impedimentos da Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, que, por 

inerência de funções, é a representante legal do Município. 

 

- Designado, como representante do Município de Alcanena na APDA - Associação Portuguesa 

de Distribuição e Drenagem de Águas, o Vereador Hugo André Silva Ferreira Santarém, nas 

faltas e impedimentos da Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, que, por inerência de 

funções, é a representante legal do Município. 

 

- Designado, como representante do Município de Alcanena na Liga dos Bombeiros 

Portugueses, o Vereador Luís Miguel Martins Pires, nas faltas e impedimentos da 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, que, por inerência de funções, é a 

representante legal do Município. 

 

- Designado, como representante do Município de Alcanena na Federação dos Bombeiros do 

Distrito de Santarém, o Vereador Luís Miguel Martins Pires, nas faltas e impedimentos da 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, que, por inerência de funções, é a 

representante legal do Município.  

 

- Designada, como representante do Município de Alcanena na CIMT – Comunidade 

Intermunicipal do Médio Tejo, a Vereadora e Vice-Presidente, Maria João Martins Antunes 
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Gomez, nas faltas e impedimentos da Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, que, por 

inerência de funções, é a representante legal do Município. 

 

- Designado, como representante do Município de Alcanena no Conselho Estratégico do 

Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros (CE-PNSAC), o Vereador Hugo André Silva 

Ferreira Santarém, nas faltas e impedimentos da Excelentíssima Senhora Presidente da 

Câmara, que, por inerência de funções, é a representante legal do Município. 

 

- Designado, como representante do Município de Alcanena na Estrutura de Monitorização, 

Avaliação e Gestão (EMAG) do Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale 

do Tejo (PROT OVT) - Comissão de Acompanhamento da Execução do Plano (CA PROT 

OVT), o Vereador Hugo André Silva Ferreira Santarém, nas faltas e impedimentos da 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, que, por inerência de funções, é a 

representante legal do Município.  

 

- Designados, como representantes do Município de Alcanena no Conselho Municipal do 

Associativismo Local, para além da Senhora Presidente de Câmara Municipal de Alcanena, 

Fernanda Maria Pereira Asseiceira, e no âmbito da alínea b), do ponto um, do artigo quarto, do 

Regimento supracitado, os Vereadores Maria João Martins Antunes Gomez e Hugo André Silva 

Ferreira Santarém. 

 

- Designado, como representante do Município de Alcanena no Conselho Municipal da 

Juventude, o Vereador Hugo André Silva Ferreira Santarém, nas faltas e impedimentos da 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, que, por inerência de funções, é a 

representante legal do Município.  

 

- Designado, como representante do Município de Alcanena na Comissão Municipal de 

Trânsito e Segurança Rodoviária do Concelho de Alcanena, o Vereador Hugo André Silva 

Ferreira Santarém, nas faltas e impedimentos da Excelentíssima Senhora Presidente da 

Câmara, que, por inerência de funções, é a representante legal do Município.  

- Mais, foi indicado o secretário que presta apoio administrativo, sendo, para esse efeito, 

designado o trabalhador Carlos Manuel Henriques Santos, da DPGOM - Divisão de 

Planeamento e Gestão de Obras Municipais. 
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- Autorizada a constituição dos Fundos de Caixa e Fundos de Maneio abaixo descritos, 

seguindo-se o processamento, regularização e movimentação conforme o disposto no POCAL 

– Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, sobre o assunto.  

- Que os Fundos de Caixa e os Fundos de maneio agora autorizados sejam regularizados no 

fim de cada mês e ser saldados no final do ano, consoante os casos, como dispõe o número 

dois ponto três ponto quatro ponto três, do POCAL, aprovado pelo Decreto-Lei número 

cinquenta e quatro-A/noventa e nove, de vinte e dois de fevereiro, e bem assim a Norma de 

Controlo Interno a aplicar no ano de dois mil e dezoito. 

 

- Aprovada a adesão ou manutenção, em conjunto com outros Municípios e com a empresa 

municipal Municípia – Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, Empresa Municipal, 

Sociedade Anónima, à Central Nacional de Compras Municipais.  

- Aprovada, igualmente, a minuta de contrato a celebrar entre o Município de Alcanena e a 

empresa municipal Municípia – Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, Empresa 

Municipal, Sociedade Anónima para integrar a Central Nacional de Compras Municipais. 

 

- Tomado conhecimento do Relatório de Adjudicação do Ajuste Direto AD vinte/dois mil e 

dezassete. Aquisição de Licenciamento Microsoft ao abrigo do acordo-quadro da Central de 

Compras da CIMT – Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo. 

 

- Aprovada a minuta de Contrato de Comodato a estabelecer entre o Município de Alcanena e 

a Junta de Freguesia de Moitas Venda para gestão e manutenção do Mercado Municipal de 

Moitas Venda, implantado no prédio urbano, inscrito na matriz número setecentos e oitenta e 

dois, sito na Rua dos Capazes, na Freguesia de Moias Venda, bem como a arrecadação das 

receitas provenientes do seu funcionamento. 

 

- Deferido o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 

relativamente à fatura dois mil e dezassete zero zero zero cinco nove um oito zero, emitida em 

vinte e quatro de outubro de dois mil e dezassete pela firma Luságua Alcanena – Gestão de 

Águas Sociedade Anónima, em nome de Abílio Madeira Martins, respeitante ao período de 

faturação de dezanove de setembro a dezanove de outubro de dois mil e dezassete, por 

estarem reunidas as condições para o efeito, constantes do Edital datado de vinte e sete de 

novembro de dois mil e treze. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número 57 ao Orçamento e número 51 às Grandes 

Opções do Plano.  
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- Tomado conhecimento da Alteração número 58 ao Orçamento e número 52 às Grandes 

Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número 59 ao Orçamento e número 53 às Grandes 

Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número 60 ao Orçamento. 

 

- Tomado conhecimento da Autorização para realização de despesas correspondentes ao total 

dos documentos cabimentados no período de dez a vinte e quatro de novembro de dois mil e 

dezassete, no valor global de trinta mil oitocentos e cinquenta e cinco euros e setenta e um 

cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos compromissos efetuados no período de dez a vinte e 

quatro de novembro de dois mil e dezassete, no valor de oitenta mil novecentos e noventa 

euros e um cêntimo. 

 

- Tomado conhecimento da Relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho, no 

período de dez a vinte e quatro de novembro de dois mil e dezassete: 

 - Operações Orçamentais no valor total de um milhão e cinquenta e sete mil duzentos e 

sessenta e nove euros e sessenta e nove cêntimos, correspondentes às autorizações de 

quatro mil novecentos e doze a cinco mil cento e trinta e três;  

 - Operações de Tesouraria no valor total zero cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos pagamentos efetuados no período de dez a vinte e 

quatro de novembro de dois mil e dezassete:  

 - Operações Orçamentais no valor total de quatrocentos e seis mil oitocentos e oitenta 

e quatro euros e trinta e sete cêntimos;  

 - Operações de Tesouraria no valor total de quarenta e cinco mil oitocentos e vinte 

euros e vinte e um cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia útil anterior ao da reunião. 

 

- Aprovada alteração ao programa de procedimento e Edital do procedimento para alienação 

em hasta pública da Fração G – Tipologia T Três, correspondente ao primeiro andar tardoz, 

sita no Complexo Social José Policarpo Lopes da Silva, em Vila Moreira, no que se refere ao 
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prazo para apresentação das propostas e data do ato público. No Artigo sétimo - Divulgação e 

Ato Público da Hasta Pública, onde se lê “o ato público… realizar-se-á no dia quatro de 

dezembro de dois mil e dezassete, pelas dez e trinta…..”, passará a constar “O ato público da 

hasta pública realizar-se-á no dia dezanove de dezembro de dois mil e dezassete, pelas nove 

horas…”. No número um do Artigo décimo terceiro - Prazo para entrega das propostas, onde 

se lê “As propostas podem ser entregues….até às dezasseis horas e trinta minutos do dia 

anterior ao da realização da hasta pública (dia quatro de dezembro de dois mil e dezassete)”, 

deverá ler-se “……. até às dezasseis horas e trinta minutos do dia anterior ao da realização da 

hasta pública (dezanove de dezembro de dois mil e dezassete)”. 

 

- Aprovada a adenda ao contrato de arrendamento celebrado entre o Município de Alcanena e 

a inquilina Adélia Galo, por motivos de alteração dos rendimentos do agregado familiar.  

- Mais, foi aprovado que o valor da renda apoiada passe a ser de duzentos e doze euros e 

sessenta e sete cêntimos, sendo o aumento faseado por dois anos: de dezembro de dois mil e 

dezassete a março de dois mil e dezoito, o aumento será de setenta e sete euros e trinta e 

nove cêntimos; de março de dois mil e dezoito a fevereiro de dois mil e dezanove, de cento e 

trinta e cinco euros e vinte e oito cêntimos e a partir de março de dois mil e dezanove, de 

duzentos e doze euros e sessenta e sete cêntimos. 

 

- Aprovada a minuta de adenda ao protocolo de Utilização do Pavilhão ESA – Escola 

Secundária de Alcanena, celebrado entre o Município de Alcanena e a Escola Secundária de 

Alcanena, ao abrigo da alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, da Lei número 

setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

 

- Aprovado o tarifário de Águas Residuais a aplicar no ano de dois mil e dezoito, passando este 

a ser o seguinte: 

Utilizador 
Tarifa fixa €/30 dias - 

2018 

Tarifa Variável (€)/m3 – 2018 
(já com o desconto da Taxa 

de Recursos Hídricos) 

Doméstico 3.500 0.4488 
Não doméstico 7.000 1.6488 
Tarifário Social 0 0.4346 
Tarifário Famílias Numerosas 3.500 0.4346 
IPSS 7.000 1.4413 
Autarquias 7.000 1.4413 
- Mais, foi deliberado remeter à ERSAR – Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 

Resíduos para emissão de parecer ao abrigo do disposto na alínea c), do número três do artigo 

quinto, da Lei número dez/dois mil e catorze, de seis de março. 
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- Aprovado o tarifário de Resíduos Urbanos a aplicar no ano de dois mil e dezoito, passando 

este a ser o seguinte: 

Utilizador 
Tarifa fixa €/30 dias - 

2018 

Tarifa Variável (€)/m3 – 2018 
(já com o desconto da Taxa 

de Recursos Hídricos) 

Doméstico 1.1979 0.3736 
Não doméstico 1.1979 0.7703 
Tarifário Social 0 0.3172 
Tarifário Famílias Numerosas 1.1979 0.3172 
IPSS 1.1979 0.4930 
Autarquias 1.1979 0.4930 
- Mais, foi deliberado remeter à ERSAR – Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 

Resíduos para emissão de parecer ao abrigo do disposto na alínea c), do número três do artigo 

quinto, da Lei número dez/dois mil e catorze, de seis de março. 

 

- Ratificados os procedimentos tomados relativamente ao Concurso Limitado por Prévia 

Qualificação - Aquisição de serviços número três/dois mil e dezassete/DPGOM - Fiscalização e 

Coordenação de Segurança da Empreitada do Centro Escolar de Alcanena - Não execução de 

despesa em dois mil e dezassete - Informação foi já presente à Assembleia Municipal, 

realizada a vinte e quatro de novembro de dois mil e dezassete, tendo sido aprovada, por 

unanimidade, o seguinte:  

 a) – Revogar a deliberação tomada na sessão realizada em dezanove de abril de dois 

mil e dezassete, na qual a Assembleia Municipal tinha autorizado a repartição dos encargos e a 

assunção dos compromissos plurianuais, referentes à Aquisição de Serviços de Fiscalização e 

Coordenação de Segurança da Empreitada do Centro Escolar de Alcanena.    

 b) - Autorizar a repartição dos encargos referentes à Aquisição de Serviços de 

Fiscalização e Coordenação de Segurança da Empreitada do Centro Escolar de Alcanena para 

os anos de dois mil e dezoito e de dois mil e dezanove.   

 c) - Autorizar a assunção dos compromissos plurianuais referentes à mesma 

empreitada e em relação ao mesmo período, no valor de cento e setenta e dois mil cento e 

noventa e três euros e oitenta e cinco cêntimos, com o IVA – Imposto sobre o Valor 

Acrescentado, incluído, à taxa de vinte e três por cento, da seguinte forma:  

- Ano de dois mil e dezoito – oitenta e um mil e trinta e dois euros e quarenta cêntimos. 

 - Ano de dois mil e dezanove – noventa e um mil e cento sessenta e um euros e 

quarenta e cinco cêntimos. 

 

- Aprovada a transferência de trinta e três mil seiscentos e vinte e um euros e noventa e dois 

cêntimos para as associações que apresentaram Candidaturas Regulares no ano de dois mil e 

dezassete, ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo Local e de acordo 
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com o quadro anexo à informação número treze mil seiscentos e noventa e dois, onde se 

discrimina o valor a atribuir a cada associação.   

- Mais, foi deliberado que as entidades que, até à data, ainda não entregaram comprovativo 

das certidões de não dívida às Finanças e à Segurança Social, terão de fazer prova dos 

mesmos até ao final do ano de dois mil e dezassete, sob pena de ser anulado o pagamento do 

apoio. 

 

- Aprovada a atribuição de um apoio pecuniário de mil euros ao CRIT – Centro de Reabilitação 

e Integração Torrejano, para comparticipação das despesas associadas à organização da Gala 

de Solidariedade dois mil e dezassete, ao abrigo do disposto na alínea u) do número um do 

artigo trigésimo terceiro do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 

setembro. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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